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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/M 

 
de 4 de janeiro 

 
Aprova o Regime Jurídico do Aproveitamento de Massas 

Minerais na Região Autónoma da Madeira 
 

Considerando que importa aprovar o regime jurídico de 
pesquisa e exploração de massas minerais (pedreiras), tendo 
em atenção as especificidades das condições orográficas, 
geológicas, hidrológicas, ambientais e sociais prevalecentes 
na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando a reconhecida importância económica da 
extração de massas minerais, a sua maximização em termos 
de aproveitamento e consequentemente redução dos impac-
tes ambientais associados a esta atividade; 

Considerando que as zonas de defesa a aplicar aos obje-
tos a proteger têm de ter em atenção a escala própria da 
paisagem regional; 

Considerando que este diploma tem como objetivo tor-
nar possível o equilíbrio entre os interesses públicos do 
desenvolvimento económico da Região, por um lado, e da 
proteção do ambiente, por outro. 

Foi auscultada a Associação de Municípios da Região 
Autónoma da Madeira. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República e da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, conjugada com a alínea j) 
do artigo 40.º, do Estatuto Político-Administrativo da Regi-
ão Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Disposições gerais 
 

Artigo 1.º 
Âmbito 

 
O presente diploma aplica-se à revelação e ao aprovei-

tamento de massas minerais na Região Autónoma da Ma-
deira, compreendendo a pesquisa e a exploração. 

 
Artigo 2.º 
Definições 

 
Para efeitos deste diploma entende-se por: 
a)  «Anexos de pedreira» as instalações e oficinas 

existentes junto da pedreira, nomeadamente as ofi-
cinas para a manutenção dos meios mecânicos uti-
lizados, as instalações e serviços de apoio, impres-
cindíveis aos trabalhadores, bem como os estabele-
cimentos destinados à transformação, preparação e 
manutenção das substâncias extraídas das frentes 
de desmonte (têm licenciamento próprio); 

b)  «Áreas de reserva» as áreas destinadas ao aprovei-
tamento de recursos geológicos de especial interes-
se para a economia regional cuja definição visa 
impedir ou minorar efeitos prejudiciais para a sua 
exploração e se processa por decreto regulamentar; 

c)  «Área cativa» a área na qual se localizam determi-
nadas massas minerais consideradas de relevante 
interesse para a economia regional, sujeitas a con-
dições especiais para a sua exploração; 

d)  «Áreas classificadas» as áreas que são considera-
das de particular interesse para a conservação da 
natureza, nomeadamente áreas protegidas, Áreas da 
Rede Natura 2000, sítios de interesse comunitário, 
zonas especiais de conservação e zonas de proteção 
especial criadas nos termos da legislação em vigor; 

e)  «Contrato» o contrato de exploração; 
f)  «Entidade competente para a aprovação do PARP» 

a direção regional com competência em matéria de 
ambiente ou a entidade com atribuições na área da 
conservação da natureza, quando as pedreiras este-
jam situadas na sua área de jurisdição; 

g)  «Entidade competente para a aprovação do Plano 
de Lavra» a Direção Regional da Economia e 
Transportes (DRET); 

h)  «Entidades competentes para a aprovação do plano 
de pedreira» a Direção Regional de Economia e 
Transportes e a entidade competente para a aprova-
ção do PARP; 

i)  «Entidade licenciadora» a DRET; 
j)  «Explorador» o titular da respetiva licença de ex-

ploração; 
k)  «Licença de exploração» o título que legitima o seu 

titular a explorar uma determinada pedreira nos 
termos do presente diploma e das condições de li-
cença; 

l)  «Licença de pesquisa» o título que legitima o seu ti-
tular a proceder à atividade de pesquisa nos termos 
do presente diploma e das condições da licença; 

m)  «Massas minerais» as rochas e ocorrências mine-
rais não qualificadas legalmente como depósito 
mineral; 

n)  «Melhores técnicas disponíveis (MTD)» as técni-
cas utilizadas no processo produtivo, bem como no 
projeto, na conservação, na construção, na explora-
ção e na desativação da instalação, desenvolvidas a 
uma escala industrial num dado setor, em condi-
ções técnica e economicamente viáveis, que permi-
tam alcançar um nível elevado de segurança, de 
proteção do ambiente e de eficiência energética, 
enquanto resultado do exercício das atividades in-
dustriais; 

o)  «Pedreira» o conjunto formado por qualquer massa 
mineral objeto de licenciamento, pelas instalações 
necessárias à sua lavra, pela área de extração e zo-
nas de defesa, pelos depósitos das substâncias ex-
traídas, desperdícios e terras removidas e bem as-
sim, pelos seus anexos; 

p)  «Pesquisa» o conjunto de estudos e trabalhos 
objeto de licenciamento, anteriores à fase de explo-
ração, que têm por fim o dimensionamento, a de-
terminação das características e a avaliação do inte-
resse económico do aproveitamento de massas mi-
nerais, nela se compreendendo os trabalhos de 
campo indicados no Anexo I do presente diploma, 
do qual faz parte integrante; 

q)  «Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística 
(PARP)» o documento técnico constituído pelas 
medidas ambientais, pela recuperação paisagística 
e pela proposta de solução para o encerramento da 
pedreira; 

r)  «Plano de Lavra (PL)» o documento técnico con-
tendo a descrição do método de exploração: des-
monte, sistemas de extração e transporte, sistemas 
de abastecimento em materiais, energia e água, dos 
sistemas de segurança, sinalização e de esgotos; 

s)  «Plano de Pedreira» documento técnico composto pe-
lo PL e pelo PARP, conforme previsto no artigo 40.º; 
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t)  «Profundidade das escavações» a diferença de co-
tas, na área da pedreira destinada à extração entre a 
maior cota original e a menor cota prevista no Pla-
no de Lavra. 

 
Artigo 3.º 

Classificação das pedreiras 
 
1 -  Para efeitos do presente diploma, as explorações de 

massas minerais são classificadas de 1 a 3, por or-
dem decrescente do impacte que provocam. 

 
2 -  São de classe 1 as pedreiras subterrâneas ou mistas 

e as que sendo a céu aberto, tenham uma área supe-
rior a 5 ha. 

 
3 -  São de classe 2 as pedreiras a céu aberto com área 

inferior ou igual a 5 ha, que excedam qualquer dos 
limites estabelecidos nas alíneas b), c) e d) do nú-
mero seguinte, ou recorram à utilização, por ano, 
de mais de 2000 kg de explosivos no método de 
desmonte. 

 
4 -  São de classe 3 as pedreiras a céu aberto que recor-

ram à utilização, por ano, de explosivos até 2000 
kg no método de desmonte e que não excedam ne-
nhum dos seguintes limites: 
a)  Área - 5 ha; 
b)  Profundidade de escavação - 10 m; 
c)  Produção - 150 000 t/ano; 
d)  Número de trabalhadores - 15. 

 
5 -  As explorações de massas de fraca coesão (areia, 

areão, etc.) nunca poderão exceder uma profundi-
dade de escavação de 10 m. 

 
Artigo 4.º 

Cativação de áreas 
 
1 -  A cativação de áreas em que se localizem massas 

minerais de relevante interesse para a economia re-
gional, efetua-se mediante portaria conjunta dos 
Secretários que tutelem as áreas do ambiente, do 
ordenamento do território e da economia, na qual 
se fixarão: 
a)  A localização e limites da área cativa; 
b)  A área mínima das pedreiras que nela se po-

dem estabelecer; 
c)  As eventuais compensações devidas à Região 

Autónoma da Madeira como contrapartidas da 
exploração; 

d)  Os requisitos de carácter técnico, ambiental, 
económico e financeiro a observar na pesquisa 
e na exploração de pedreiras pelos titulares das 
respetivas licenças de pesquisa e exploração. 

 
2 -  As áreas cativas fixadas nos termos do número ante-

rior são delimitadas nos planos diretores municipais. 
 

CAPÍTULO II 

Das relações com terceiros 
 

Artigo 5.º 
Zonas de defesa 

 
1 -  Salvo legislação específica em contrário, as zonas 

de defesa terão as distâncias mínimas constantes do 
Anexo II, do presente diploma. 

2 -  As zonas de defesa previstas no número anterior 
devem ainda ser respeitadas sempre que se preten-
dam implantar, na vizinhança de pedreiras, novas 
obras ou outros objetos referidos no Anexo II e 
alheios à pedreira. 

 
Artigo 6.º 

Zonas especiais de defesa 
 
1 -  Devem ser ainda definidas, por portaria conjunta 

dos membros do Governo Regional competentes, 
zonas de defesa em torno de outras obras ou sítios, 
quando se mostrem absolutamente indispensáveis à 
sua proteção, sendo proibida ou condicionada, nes-
tas zonas, a exploração de pedreiras. 

 
2 -  A portaria a que se refere o número anterior deve 

sempre fixar a largura da zona de defesa e declarar 
se fica proibida a exploração de pedreiras ou as 
condições a que terá de obedecer, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte. 

 
3 -  Até à publicação da portaria a que se refere o n.º 1, 

as entidades competentes pela aprovação do plano 
de pedreira poderão ordenar a suspensão dos traba-
lhos na área de influência das obras ou sítios que se 
pretendem salvaguardar. 

 
4 -  As zonas especiais de defesa terão em conta as dis-

tâncias constantes no Anexo II deste diploma, sal-
vo casos excecionais em que, mediante parecer 
técnico emitido pelas autoridades referidas no n.º 1 
deste artigo, seja justificada a necessidade de alte-
rá-las para garantir a proteção da obra ou sítio em 
questão. 

 
5 -  No caso de pedreiras já licenciadas, a delimitação 

prevista nos números anteriores será sempre prece-
dida de audição dos exploradores das pedreiras 
eventualmente afetados e determina o pagamento 
de justa indemnização pelos prejuízos que lhes se-
jam causados. 

 
Artigo 7.º 

Substâncias extraídas para obras públicas 
 
1 -  Quando necessário para a realização de obras pú-

blicas, poderá o Governo Regional, pelas entidades 
competentes, mediante acordo com o explorador da 
respetiva pedreira adquirir os produtos resultantes 
da exploração da mesma. 

 
2 -  A aquisição mencionada no número anterior deve 

incidir sobre as substâncias que, por razões de or-
dem técnica e económica, se mostrem como as 
mais adequadas à realização das obras em causa. 

 
Artigo 8.º 

Expropriação 
 
1 -  A declaração de utilidade pública para efeitos de 

expropriação dos terrenos necessários à exploração 
de massas minerais, só poderá ter lugar quando, 
previsivelmente, as pedreiras a instalar puderem 
produzir um benefício superior ao decorrente da 
normal fruição desse terreno. 

 
2 -  Declarada a utilidade pública, nos termos do núme-

ro anterior, o direito a requerer a expropriação só 
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poderá ser exercido quando, simultaneamente, os 
proprietários da massa mineral: 
a)  Se recusarem a explorá-la por sua conta ou 

não mostrem poder fazê-lo em condições con-
venientes; 

b)  Neguem a concessão do consentimento para a 
sua exploração por outrem ou exijam condi-
ções inaceitáveis, de acordo com os critérios 
fixados no artigo 9.º. 

 
3 -  No caso de expropriação dos terrenos a favor de 

terceiros, deve o membro do Governo Regional 
competente determinar a abertura do concurso para 
outorga do respetivo direito, salvo o disposto no 
número seguinte. 

 
4 -  Não haverá lugar a concurso sempre que se trate de 

um explorador licenciado já existente em área ad-
jacente, devendo neste caso a expropriação ser ope-
rada a seu favor. 

 
Artigo 9.º 

Condições para a exploração 
 
1 -  Para efeitos do disposto no artigo anterior, serão 

consideradas inaceitáveis as condições que tornem 
a exploração da pedreira economicamente inviável 
quando: 
a)  A renda pedida pela ocupação da área a explo-

rar for manifestamente superior ao rendimento 
decorrente da normal fruição do terreno; ou 

b)  A matagem pedida pela produção a obter for 
manifestamente superior ao valor máximo, a 
esse título, cobrado na Região. 

 
2 -  Presumir-se-á que se verificam as condições referi-

das no n.º 2 do artigo anterior quando, em prazo 
que deverá ser fixado, fundamentadamente pela 
DRET e notificado ao proprietário das massas mi-
nerais consideradas, nem este nem outra pessoa 
que com ele tenha acordado requeiram a atribuição 
de licença com vista à respetiva exploração. 

 
3 -  No decurso do prazo a que se refere o número ante-

rior, a DRET poderá desenvolver, por si própria, 
todas as ações que tiver por adequadas no sentido 
de tornar conhecido o interesse na exploração das 
massas minerais consideradas e possibilitar a cele-
bração do contrato com o respetivo proprietário. 

 
4 -  A presunção referida no n.º 2 deste artigo pode ser 

elidida se o proprietário do terreno fizer prova, por 
qualquer dos meios em direito admitidos, de que, 
apesar das condições por si exigidas serem aceitá-
veis, ninguém se mostrou interessado na explora-
ção em causa. 

 
5 -  Para efeitos do disposto no número anterior, as 

condições exigidas pelo proprietário deverão ter si-
do publicadas, num jornal da Região. 

 
CAPÍTULO III 

Do parecer de localização e atribuição de licenças 
 

Artigo 10.º 
Parecer prévio de localização 

 
1 -  Nenhuma das licenças previstas neste diploma po-

de ser atribuída sem prévio parecer favorável de 
localização. 

2 -  O parecer de localização é emitido pela Câmara 
Municipal territorialmente competente. 

 
3 -  O requerimento de parecer de localização é instruí-

do mediante a apresentação dos documentos referi-
dos na minuta constante no Anexo III do presente 
diploma. 

 
4 -  A entidade referida no número anterior deve emitir 

certidão de localização no prazo máximo de 30 di-
as, contados a partir da data da apresentação do 
respetivo pedido considerando-se a falta de respos-
ta como deferimento tácito. 

 
5 -  A certidão de localização cessa os seus efeitos com 

o indeferimento do pedido de atribuição de licença 
ou no prazo de dois anos a contar da data da respe-
tiva emissão sem que tenha sido requerida a atri-
buição da licença respetiva. 

 
6 -  Excetuam-se do disposto no n.º 1 os pedidos de 

atribuição de licença relativos a projetos, sujeitos 
ao regime jurídico de avaliação de impacte ambien-
tal (AIA), os quais em caso de declaração de im-
pacte ambiental (DIA) favorável ou favorável con-
dicionada, não carecem da apresentação de certidão 
de localização juntamente com o pedido de licença. 

 
Artigo 11.º 

Licença de pesquisa e de exploração 
 
1 -  A pesquisa e a exploração de massas minerais só 

podem ser conduzidas ao abrigo de licença de pes-
quisa ou de exploração, carecendo a sua atribuição 
de pedido do interessado que seja proprietário do 
prédio ou tenha com este, celebrado contrato, nos 
termos do presente diploma. 

 
2 -  A licença definirá o tipo de massas minerais e os 

limites da área a que respeitam. 
 
3 -  As áreas definidas na licença devem ter a forma 

poligonal compatível com o limite do prédio, ou 
prédios, em cuja área se inserem. 

 
4 -  A licença de pesquisa é válida pelo prazo máximo 

de seis meses contados da data da sua atribuição, o 
qual, a pedido do titular, com 30 dias de antece-
dência, pode ser prorrogado por uma única vez e 
por igual período. 

 
5 -  A licença de pesquisa não autoriza o seu titular a 

alienar ou vender as substâncias minerais extraídas, 
sem prejuízo da realização de análises, ensaios la-
boratoriais e semi-industriais e testes de mercado 
no âmbito da prossecução dos fins inerentes à ati-
vidade de pesquisa. 

 
6 -  Só o titular de licença de pesquisa em vigor tem le-

gitimidade para requerer a atribuição de licença de 
exploração relativamente a massas minerais e à 
área compreendida naquela. 

 
Artigo 12.º 

Entidade competente para a atribuição das licenças 
 
Compete à DRET a atribuição das licenças de pesquisa 

e de exploração. 
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CAPÍTULO IV 

Do contrato de pesquisa e exploração 
 ou só de exploração 

 
Artigo 13.º 

Forma 
 
O contrato pode prever a pesquisa e a exploração, legi-

timando o seu titular a requerer a atribuição de ambas as 
licenças previstas neste diploma, ou só a exploração, legi-
timando o seu titular a requerer apenas esta última. 

 
Artigo 14.º 

Prazo 
 
Sem prejuízo do disposto nos artigos 17.º, 18.º e 19.º, o 

contrato terá o prazo mínimo compatível com o seguinte: 
a)  Seis meses contados da data de atribuição da licen-

ça de pesquisa, quando prevista, findo o qual se re-
nova por períodos sucessivos de igual duração até à 
atribuição da licença de exploração, data em que se 
inicia a fase de exploração; 

b)  Quatro anos contados da data da atribuição da li-
cença de exploração e findo este prazo inicial o 
contrato renova-se por períodos sucessivos de igual 
duração. 

 
Artigo 15.º 

Retribuição devida ao proprietário 
 
1 -  A retribuição devida ao proprietário do prédio é fi-

xada no contrato e consiste numa renda anual fixa, 
acrescida de uma retribuição variável, designada 
«matagem», segundo o volume da produção, salvo 
se outra forma for expressamente acordada pelas 
partes. 

 
2 -  O contrato pode inserir cláusulas de revisão da re-

tribuição. 
 

Artigo 16.º 
Transmissão da posição contratual 

 
1 -  Salvo estipulação em contrário, o explorador não 

pode ceder a sua posição contratual no contrato, 
sem o acordo do proprietário do prédio. 

 
2 -  O contrato não caduca com a morte do proprietário 

do prédio. 
 

Artigo 17.º 
Denúncia 

 
1 -  A parte que pretenda denunciar o contrato na fase 

de exploração deve fazê-lo mediante comunicação 
escrita, com antecedência mínima de 12 meses, 
salvo tratando-se da fase de pesquisa, em que este 
prazo é reduzido para metade. 

 
2 -  O proprietário não goza do direito de denúncia do 

contrato, nem no final do seu período inicial referi-
do no artigo 14.º deste diploma, nem no das suas 
três primeiras renovações. 

 
Artigo 18.º 
Resolução 

 
1 -  Independentemente da faculdade de denúncia pre-

vista no artigo anterior, o explorador poderá resol-
ver o contrato em qualquer momento da sua vigên-

cia, durante a fase de pesquisa e durante os primei-
ros seis anos contados a partir da atribuição da li-
cença de exploração, comunicando essa resolução à 
entidade licenciadora e ao proprietário do prédio. 

 
2 -  A resolução não tem efeitos retroativos. 
 

Artigo 19.º 
Cessação do contrato 

 
1 -  O contrato cessa nos seguintes casos: 

a)  Quando a licença de pesquisa não for requeri-
da no prazo de seis meses contados da data de 
celebração do contrato; 

b)  Quando, na falta de apresentação do pedido de 
licença de pesquisa, não seja igualmente re-
querida a licença de exploração no prazo de 
um ano contado da data da celebração do con-
trato; 

c)  Quando a licença de exploração não seja re-
querida pelo titular da licença de pesquisa no 
prazo de um ano após o termo de vigência 
desta; 

d)  Quando o pedido de atribuição de qualquer 
das licenças não obtiver provimento; 

e)  Quando se verifique cessação dos efeitos jurí-
dicos da licença; 

f)  Quando se verifique cessação dos efeitos jurí-
dicos do contrato, nos termos previstos nos ar-
tigos 17.º e 18.º ou neste artigo, sem que o ex-
plorador tenha adquirido a posição do proprie-
tário do prédio; 

g)  Quando o explorador transmite a sua posição 
contratual e o transmissário não requer a 
transmissão da licença junto da entidade li-
cenciadora no prazo de um ano ou o pedido de 
transmissão for denegado; 

h)  Quando, em caso de transmissão mortis causa 
da posição contratual ou de extinção da pessoa 
coletiva, o transmissário não requerer a trans-
missão da licença no prazo de um ano. 

 
2 -  Verificando-se a extinção do contrato nos termos 

do disposto nas alíneas e), f) e g) do número ante-
rior, o explorador manterá pleno acesso à área para 
integral cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente diploma e da licença em matéria de fe-
cho e recuperação paisagística do sítio, em con-
formidade com o PARP aprovado. 

 
Artigo 20.º 

Direito de preferência 
 
O explorador goza do direito de preferência na venda ou 

dação em cumprimento do prédio em que se situa a pedrei-
ra, nos mesmos termos dos arrendatários comerciais ou 
industriais. 

 
CAPÍTULO V 

Da licença de pesquisa 
 

Artigo 21.º 
Do pedido de licença de pesquisa 

 
1 -  O requerente de uma licença de pesquisa deve 

apresentar à entidade licenciadora, em duplicado, 
os seguintes elementos: 
a)  Certidão de parecer favorável de localização 

referida no artigo 10.º deste diploma; 
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b)  Título comprovativo da propriedade do prédio 
ou certidão do contrato de pesquisa e explora-
ção quando o explorador não for o proprietário; 

c)  Requerimento que contenha a identificação 
completa do requerente e seu endereço, indi-
cação das substâncias que pretende ver abran-
gidas pela licença, localização da área preten-
dida e seus limites; 

d)  Programa de trabalhos de pesquisa indicando 
os estudos e trabalhos a desenvolver, sua fun-
damentação, técnicas a utilizar, plantas e cor-
tes detalhados dos trabalhos de campo proje-
tados e da situação pós-operacional, indicando 
a solução de recuperação topográfica das zo-
nas alvo de trabalhos; 

e)  Planta de localização à escala de 1:25 000 
com implantação dos limites da área de pes-
quisa; 

f)  Planta cadastral à escala de 1:2000, com im-
plantação dos limites da área de pesquisa, li-
mites dos prédios abrangidos e confinantes. 

 
2 -  A entidade licenciadora pode solicitar ao requeren-

te, por uma única vez e fundamentadamente, ele-
mentos em falta ou adicionais que detalhem ou 
complementem os referidos no número anterior, 
tendo em vista adequar a avaliação do pedido. 

 
Artigo 22.º 

Tramitação do pedido 
 
1 -  Recebido o pedido devidamente instruído nos ter-

mos referidos no artigo anterior, a entidade licenci-
adora devolve o comprovativo do respetivo rece-
bimento ao requerente. 

 
2 -  A data do comprovativo referido no número ante-

rior representará, para todos os efeitos, a data de 
início do procedimento de atribuição da licença da 
pesquisa. 

 
3 -  A entidade licenciadora remete um exemplar do 

pedido à entidade competente pela aprovação do 
PARP, que no prazo de 20 dias após a receção da 
solicitação, informa aquela do seu parecer, consi-
derando-se, na ausência de resposta no prazo refe-
rido, que o mesmo é favorável. 

 
4 -  No prazo de 10 dias após o termo do prazo para re-

ceção do parecer a que se refere o número anterior, 
a entidade licenciadora aprecia o pedido, proferin-
do decisão em cujos termos defere ou indefere o 
pedido de licença. 

 
5 -  A falta de resposta no prazo previsto no número 

anterior equivale à emissão de decisão favorável, 
sem prejuízo de poderem ser impostas, pela entida-
de licenciadora, no prazo de 30 dias, condições 
técnicas consideradas adequadas. 

 
6 -  Quando a entidade licenciadora imponha condições 

ao requerente, nomeadamente a apresentação de 
caução a que se refere o artigo 51.º deste diploma, 
aplicar-se-á o disposto no artigo 30.º, reduzindo-se 
a metade o prazo previsto no n.º 1 do artigo 30.º. 

 
7 -  A decisão será notificada ao requerente e comuni-

cada, pela DRET, à Câmara Municipal e à entidade 
competente pela aprovação do PARP. 

Artigo 23.º 
Indeferimento do pedido 

 
O pedido devidamente instruído será indeferido nos se-

guintes casos: 
a)  Quando a área requerida apresente sobreposição 

com áreas licenciadas ao abrigo do presente diplo-
ma ou quando possa vir a verificar-se incompatibi-
lidade nas atividades de exploração com áreas 
objeto de direitos de prospeção e pesquisa de depó-
sitos minerais; 

b)  Quando o requerente não aceite a decisão e as con-
dições a que ficará sujeita a licença; 

c)  Quando o pedido não se mostre adequado à satisfa-
ção dos objetivos propostos pelo requerente; 

d)  Quando o pedido não assegure a revelação e apro-
veitamento sustentáveis do recurso, bem como 
quando não garanta a regularização topográfica no 
final da pesquisa. 

 
Artigo 24.º 

Pedido de prorrogação da licença 
 
1 -  O pedido de prorrogação deverá ser apresentado 

junto da entidade licenciadora, com a antecedência 
mínima de 30 dias relativamente ao termo da licen-
ça, e vir acompanhado dos seguintes elementos: 
a)  Relatório descrevendo sumariamente os traba-

lhos realizados, encerrados, recuperados e re-
sultados alcançados; e 

b)  Plano sumário dos trabalhos previstos para o 
período da prorrogação contendo os elementos 
indicados na alínea d) do artigo 21.º deste di-
ploma. 

 
2 -  No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora pode-

rá, fundamentando, solicitar esclarecimentos e in-
dicar medidas visando o aperfeiçoamento do pro-
grama de trabalhos e condições da sua realização, 
comunicando-as ao requerente, que deverá pronun-
ciar-se no mesmo prazo, após o que será proferida 
decisão. 

 
3 -  À exceção dos casos em que o requerente tenha 

proposto a abertura de frentes de desmonte, o pedi-
do tem-se por tacitamente deferido se a entidade li-
cenciadora não se pronunciar até 10 dias após a da-
ta do termo do período inicial da licença ou, no ca-
so previsto no número anterior, a resposta do re-
querente satisfaça integralmente as solicitações e 
indicações da entidade licenciadora. 

 
4 -  A entidade licenciadora, no prazo de oito dias após 

a decisão ou deferimento tácito nos termos previs-
tos no número anterior, dá conhecimento à entida-
de competente para a aprovação do PARP e à Câ-
mara Municipal competente do pedido de prorro-
gação e do seu deferimento ou indeferimento. 

 
Artigo 25.º 

Transmissão da licença de pesquisa 
 
A transmissão da licença de pesquisa obedece ao dis-

posto no artigo 36.º deste diploma. 
 

Artigo 26.º 
Cessação dos efeitos jurídicos  

da licença de pesquisa 
 
A licença de pesquisa cessa: 
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a)  Por caducidade, no termo do prazo inicial ou da 
sua prorrogação, se concedida; 

b)  Por renúncia, se o respetivo titular comunicar à en-
tidade licenciadora a sua renúncia à licença; 

c)  Por revogação da entidade licenciadora, se o titular 
não observar o disposto no presente diploma ou os 
termos e condições da licença. 

 
Artigo 27.º 

Regras e boas práticas do exercício da pesquisa 
 
1 -  O explorador deve delinear e executar os progra-

mas de trabalhos de pesquisa segundo critérios de 
gestão ambiental responsáveis, avaliando, preve-
nindo e minimizando os impactes que possam ser 
causados ao solo, flora, águas superficiais e subter-
râneas, inteirando-se e cumprindo as leis e regula-
mentos aplicáveis e cingindo ao mínimo necessário 
as interferências com a tipologia de uso dominante 
vertida em planos de ordenamento eficazes. 

 
2 -  Os trabalhos de pesquisa que envolvam abertura de 

frentes de desmonte devem ser executados com 
respeito das zonas de defesa constantes do Anexo 
II, medindo-se as distâncias de proteção a partir 
dos limites da bordadura das escavações. 

 
3 -  Findos os trabalhos de pesquisa, o explorador deve: 

a)  Selar os poços e sanjas, enchendo-os com o 
material entretanto extraído e depositado e re-
pondo a topografia e o solo em situação equi-
valente à inicial; 

b)  Selar os furos de sondagem de forma a evitar 
eventual contaminação de aquíferos. 

 
CAPÍTULO VI 

Da atribuição da licença de exploração 
 

Artigo 28.º 
Do pedido de licença de exploração 

 
1 -  O requerente de uma licença de exploração deve 

apresentar à DRET, três exemplares, dos seguintes 
documentos: 
a)  Documentos administrativos: 

i)  Requerimento de pedido de licenciamen-
to de pedreira; 

ii)  Certidão do parecer favorável de locali-
zação quando exigível nos termos previs-
tos no artigo 10.º deste diploma; 

iii)  Documento comprovativo do pagamento 
da taxa; 

iv)  Título comprovativo da propriedade do 
prédio ou certidão do contrato de explo-
ração quando o explorador não for o pro-
prietário; 

v)  Termo de responsabilidade do responsá-
vel técnico pelo plano de pedreira; 

vi)  Estudo de Impacte Ambiental, no caso de 
explorações sujeitas a avaliação de im-
pacte ambiental; 

vii)  Planta cadastral à escala de 1:2000, ou 
outra eventualmente existente, à escala 
adequada, com implantação da pedreira e 
delimitação dos prédios rústicos a ela 
afetos, indicação dos limites da proprie-
dade, dos confinantes e dos acessos ao 
local, bem como das servidões existentes; 

b)  Documentos técnicos relativos ao Plano de 
Pedreira previstos no Anexo IV do presente 
diploma, do qual faz parte integrante; 

 
2 -  O requerente poderá não apresentar, com sujeição à 

aceitação das entidades competentes pela aprova-
ção do PL e do PARP, um ou mais documentos 
técnicos referidos no Anexo IV, baseando-se nas 
características da pedreira que pretende licenciar e 
desde que justifique devidamente que tais docu-
mentos não são necessários para a execução do 
plano de pedreira. 

 
Artigo 29.º 

Tramitação do procedimento 
 
1 -  Recebido o pedido instruído nos termos referidos 

no artigo anterior, a DRET devolve ao requerente o 
respetivo comprovativo de entrega. 

 
2 -  A data de entrada do pedido representará, para to-

dos os efeitos, a data de início do procedimento pa-
ra obter uma licença de exploração. 

 
3 -  A decisão sobre atribuição ou denegação da licença 

de exploração prevista neste artigo será proferida 
pela DRET no prazo de 65 dias contados desde a 
data de entrada do requerimento. 

 
4 -  Se a verificação do pedido e respetivos documen-

tos instrutórios do processo revelar a sua não con-
formidade com o disposto no artigo anterior, a 
DRET solicita ao requerente, no prazo de 15 dias, 
os elementos em falta, suspendendo-se a contagem 
dos prazos do procedimento até à sua apresentação. 

 
5 -  A entidade competente para a aprovação do Plano 

Ambiental e de Recuperação Paisagística pode 
através da DRET e fundamentadamente, solicitar 
ao requerente elementos adicionais aos previstos 
no artigo anterior necessários para a apreciação 
técnica do pedido, devendo esta informá-lo da sus-
pensão do prazo referido n.º 3 do presente artigo. 

 
6 -  O requerente deverá proceder à entrega dos ele-

mentos em falta no prazo de 30 dias após a data de 
envio dos pedidos referidos nos n.ºs 4 e 5. 

 
7 -  O processo só se considera devidamente instruído 

na data de receção do último dos documentos em 
falta. 

 
8 -  A DRET, após audição do requerente, no prazo que 

lhe for fixado, poderá desde logo indeferir limi-
narmente o pedido nos termos do artigo 31.º. 

 
9 -  O procedimento obedece à seguinte tramitação: 

a)  Fora dos casos previstos no n.º 11 e após a en-
trega dos elementos solicitados, a DRET re-
mete um exemplar do pedido, à entidade 
competente pela aprovação do PARP, no pra-
zo de 10 dias; 

b)  Caso não haja lugar à solicitação de elementos 
em falta a DRET remete um exemplar do pe-
dido à entidade competente pela aprovação do 
PARP no prazo referido no n.º 4; 

c)  A entidade competente para a aprovação do 
PARP deve comunicar à DRET, no prazo de 
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30 dias contados da data da solicitação desta, 
a sua decisão sobre os elementos do plano de 
pedreira que são da sua competência e indicar 
o valor da caução a prestar pelo requerente; 

d)  A falta de parecer da entidade referida na alí-
nea a) dentro do prazo definido, é considerado 
como parecer favorável; 

e)  Observado o disposto nas alíneas anteriores a 
DRET pronunciar-se-á sobre a atribuição ou 
denegação da licença, no prazo de 10 dias. 

 
10 -  No caso de pedidos de licença de exploração de 

pedreiras sujeitas a avaliação de impacte ambiental, 
o procedimento regulado neste artigo suspende-se 
até à data em que a DRET tiver conhecimento da 
Declaração de Impacte Ambiental (DIA). 

 
11 -  Nos casos referidos no número anterior é dispensa-

da a obtenção da aprovação do PARP pela entidade 
competente, devendo a DRET consultá-la para 
efeitos de indicação do valor da caução. 

 
12 -  Caso a licença seja atribuída com base em Declara-

ção de Impacte Ambiental favorável ou condicio-
nalmente favorável, é obrigatória a realização de 
vistoria prevista no n.º 1 do artigo 32.º deste di-
ploma. 

 
Artigo 30.º 

Atribuição da licença 
 

1 -  Reunidas as condições para a atribuição da licença, 
a DRET notifica o requerente para no prazo de 20 
dias aceitar por escrito as condições da mesma, 
nomeadamente a caução e respetivo montante que 
deve ser prestada dentro do prazo fixado na notifi-
cação, o qual não pode ser superior a seis meses. 

 
2 -  Após o requerente ter aceite os termos e condições 

constantes da notificação e prestado a caução nos 
termos do número anterior a DRET atribuirá a li-
cença. 

 
3 -  A atribuição da licença será notificada ao requeren-

te no prazo de cinco dias, acompanhada de um 
exemplar do plano de pedreira aprovado, com co-
nhecimento à câmara municipal e à entidade com-
petente pela aprovação do PARP. 

 
4 - A falta de aceitação ou a falta de prestação da cau-

ção, em tempo, equivalem à recusa da licença por 
parte do requerente. 

 
5 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, um 

pedido devidamente instruído de licença de explo-
ração formulado ao abrigo de licença de pesquisa 
só pode ser indeferido no caso de não ser aprovado 
o plano de pedreira. 

 
Artigo 31.º 

Indeferimento do pedido 
 
O pedido ainda que devidamente instruído será indefe-

rido pela entidade licenciadora, em qualquer momento da 
tramitação do procedimento, nos seguintes casos: 

a)  Quando a área do pedido, não formulado ao abrigo 
de licença de pesquisa do requerente, apresente so-
breposição com outras licenças concedidas nos 
termos do presente diploma; 

b)  Quando considerar que não estão garantidas as 
condições de viabilidade do projeto ou da sua con-
veniente execução; 

c)  Quando o pedido não se mostre adequado à satisfa-
ção dos objetivos propostos pelo requerente; 

d)  Quando o pedido não assegure o aproveitamento 
sustentável do recurso; 

e)  Quando o requerente não aceite as condições a que 
ficará sujeita a licença; 

f)  Por razões de interesse público; 
g)  Por questões de segurança, higiene, saúde, trabalho 

e ambiente; 
h)  Quando tenha sido emitida DIA desfavorável, nos 

casos de sujeição a procedimento de AIA. 
 

Artigo 32.º 
Vistoria à exploração 

 
1 -  As entidades participantes do licenciamento proce-

derão a vistoria da exploração no prazo de seis me-
ses, após a atribuição da licença sempre que o con-
siderem adequado em função da natureza e dimen-
são da mesma, a fim de verificarem e assegurarem 
a sua conformidade com os termos e condições da 
licença. 

 
2 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 

pedreiras devem ser objeto de vistoria à exploração 
decorridos três anos contados da atribuição da li-
cença e sucessivamente em períodos de três anos, 
com vista à verificação do cumprimento das obri-
gações legais e das condições da licença. 

 
3 -  O explorador deve requerer à DRET vistoria à ex-

ploração quando pretenda proceder ao encerramen-
to da pedreira. 

 
4 -  As vistorias referidas nos números anteriores são 

coordenadas pela DRET, que convoca obrigatori-
amente a entidade exploradora e a entidade respon-
sável pela aprovação do PARP, com antecedência 
mínima de 10 dias. 

 
5 -  Finalizada a vistoria é lavrado auto onde conste a 

conformidade da pedreira com os termos da licença 
de exploração ou, caso contrário, as medidas que se 
julgue necessário impor para o efeito e respetivo 
prazo de cumprimento. 

 
6 -  A DRET dispõe de 10 dias para enviar cópia do au-

to de vistoria lavrado à entidade competente pela 
aprovação do PARP, bem como comunicar a deci-
são ao explorador. 

 
7 -  Finalizado o prazo concedido para a execução das 

medidas determinadas ao abrigo do n.º 5 deste arti-
go, será efetuada nova vistoria por iniciativa da en-
tidade licenciadora e, caso aquelas não se mostrem 
cumpridas, devem ser aplicadas as medidas caute-
lares ou sancionatórias consideradas necessárias. 

 
Artigo 33.º 

Anexos de pedreira 
 
1 -  Os estabelecimentos destinados à transformação, 

preparação e manutenção das substâncias extraídas 
das frentes de desmonte, que sejam anexos de pe-
dreira, embora sujeitos a licenciamento e fiscaliza-
ção nos termos da legislação especial aplicável, 



4 de janeiro de 2018 
Número 2 

9 

 

podem ser instalados no interior da área licenciada 
da pedreira, caso em que estão dispensados de au-
torização de localização. 

 
2 -  Finda a exploração, todos os anexos e demais in-

fraestruturas devem ser removidos salvo se, outra 
utilização estiver prevista no âmbito do PARP 
aprovado. 

 
Artigo 34.º 

Ampliação e alteração do regime de licenciamento 
 
1 -  Quando o explorador pretenda exceder os limites da 

área licenciada ou a profundidade de escavação, de-
verá solicitar a alteração da licença, apresentando o 
pedido nos termos do artigo 28.º e seguindo a trami-
tação constante no artigo 29.º do presente diploma. 

 
2 -  Para efeitos da obtenção da licença de exploração 

nos termos do número anterior, será tido em conta 
o contrato de exploração em vigor, ficando o ex-
plorador dispensado de apresentar novo parecer fa-
vorável de localização nos casos em que não se ve-
rifique ampliação da área da pedreira. 

 
Artigo 35.º 

Fusão de pedreiras contíguas ou confinantes 
 
1 -  Os titulares de pedreiras contíguas ou confinantes 

que pretendam fundir a totalidade ou parte das res-
petivas operações devem apresentar à DRET uma 
exposição que descreva os objetivos e modalidades 
da pretendida fusão, indicando a entidade que as-
sumirá a titularidade da pedreira incorporante. 

 
2 -  Em face dos elementos apresentados, a DRET, ou-

vida a entidade que aprova o PARP, indicará as dili-
gências a tomar com vista à emissão de licença subs-
titutiva das respeitantes às pedreiras incorporadas e à 
revisão por unificação dos respetivos planos. 

 
3 -  A emissão de licença substitutiva das anteriores, 

nos termos deste artigo, não consubstancia novo li-
cenciamento, nem a pedreira incorporante nova pe-
dreira, sendo dispensada prévia autorização de lo-
calização ou acordo do proprietário dos prédios em 
que se inserem as pedreiras preexistentes e incor-
poradas, sucedendo o titular da pedreira incorpo-
rante nas posições jurídicas detidas pelos anteriores 
exploradores nos precisos termos dos respetivos 
contratos de exploração e licenças. 

 
4 -  Sem prejuízo do disposto nos números anteriores 

quando da fusão de pedreiras resulte incorporação 
de novas áreas não licenciadas, deve ser observado o 
regime jurídico de avaliação de impacte ambiental, 
se aplicável, assim como o disposto no artigo 34.º. 

 
Artigo 36.º 

Transmissão da licença de exploração 
 
1 -  A transmissão inter vivos ou mortis causa da licen-

ça de exploração só pode operar-se validamente a 
favor de quem tenha adquirido a posição de explo-
rador com autorização da DRET. 

 
2 -  A transmissão e a perda da licença devem ser co-

municadas pela DRET à Câmara Municipal respe-
tiva e à entidade competente pela aprovação do 
PARP. 

Artigo 37.º 
Cessação de efeitos jurídicos 

 
1 -  Os efeitos jurídicos da licença de exploração ces-

sam: 
a)  Por caducidade; 
b)  Por revogação. 

 
2 -  A cessação da licença deverá ser comunicada à en-

tidade competente pela aprovação do PARP e à 
Câmara Municipal respetiva. 

 
3 -  A cessação dos efeitos jurídicos da licença não pre-

judica as responsabilidades do explorador ou de 
quem o substitua pela realização dos trabalhos de 
segurança e de recuperação ambiental necessários. 

 
Artigo 38.º 
Caducidade 

 
1 -  A licença de exploração caduca com a verificação 

de qualquer dos factos seguintes: 
a)  Extinção do contrato; 
b)  Abandono da pedreira; 
c)  Esgotamento das reservas da pedreira; 
d)  Morte da pessoa singular ou extinção da pes-

soa coletiva titular da licença, se a sua trans-
missão a favor do respetivo sucessor não for 
requerida no prazo previsto na alínea h) do ar-
tigo 19.º. 

 
2 -  A declaração de caducidade só pode verificar-se 

após o cumprimento do procedimento de desvincu-
lação previsto no artigo 52.º do presente diploma. 

 
3 -  Declarada a caducidade da licença de exploração, a 

DRET comunica tal facto ao explorador, à Câmara 
Municipal respetiva e à entidade competente pela 
aprovação do PARP. 

 
Artigo 39.º 
Revogação 

 
1 -  A licença de exploração poderá ser revogada pela 

DRET, nos casos seguintes: 
a)  Quando, num período de 12 meses, o titular 

da licença, infrinja por três vezes disposições 
relativas a zonas da defesa ou à segurança das 
pessoas e bens; 

b)  Quando, sem motivo justificado, o titular da 
licença não cumpra as determinações impostas 
pela fiscalização realizada pelas entidades 
competentes pela aprovação do plano de pe-
dreira, referida no n.º 2 do artigo 53.º deste 
diploma; 

c)  Quando a gravidade ou a repetição da falta ou 
faltas cometidas evidencie a incapacidade do 
titular da licença para a normal e regular ex-
ploração da pedreira a que a mesma se refere; 

d)  Quando o titular da licença não reponha ou re-
force a caução, nos termos do disposto nos 
n.ºs 5 e 6 do artigo 51.º deste diploma. 

 
2 -  Quando em qualquer dos casos previstos no núme-

ro anterior, as disposições, determinações ou inca-
pacidades nele referidas respeitarem ao incumpri-
mento do PARP, a licença pode ser revogada na 
sequência de parecer vinculativo da entidade com-
petente pela aprovação daquele plano. 
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3 -  Quando, em qualquer dos casos previstos no n.º 1, 
as disposições, determinações ou incapacidades ne-
le referidas respeitarem ao incumprimento de ques-
tões de segurança, a licença pode ser revogada pela 
DRET, sob parecer da entidade competente pela 
aprovação do PARP. 

 
CAPÍTULO VII 

Da exploração e recuperação de pedreiras 
 

Artigo 40.º 
Plano de pedreira 

 
1 -  O explorador não pode conduzir e realizar as ope-

rações de exploração, fecho e recuperação sem 
plano de pedreira aprovado, o qual constitui condi-
ção a que está sujeita a respetiva licença, na medi-
da em que define os objetivos finais da exploração, 
processos e eventuais ações de monitorização du-
rante e após aquelas operações. 

 
2 -  O plano de pedreira compreende o PL e o PARP, os 

quais devem estar devidamente articulados entre si. 
 
3 -  Sempre que necessário o PARP pode prever a utili-

zação de solos e rochas não contendo substâncias 
perigosas provenientes de atividades de construção 
e não passíveis de reutilização na respetiva obra de 
origem, estando o explorador dispensado, nos ter-
mos da legislação aplicável, de licenciamento es-
pecífico para a deposição destes resíduos. 

 
4 -  O plano de pedreira deve ter sempre subjacente a 

minimização do impacte ambiental na envolvente, 
o aproveitamento sustentável da massa mineral e o 
princípio das melhores tecnologias disponíveis 
(MTD). 

 
5 -  O explorador deve promover a revisão do plano de 

pedreira e sua prévia aprovação pelas entidades 
competentes, sempre que pretenda proceder a alte-
rações deste. 

 
6 -  O plano de pedreira será sempre rubricado e assi-

nado pelo respetivo autor, podendo ainda subscre-
vê-lo os que, eventualmente, nele intervenham em 
função da especialidade das componentes deste 
plano. 

 
Artigo 41.º 

Responsável técnico da pedreira 
 
1 -  A direção técnica da pedreira deve ser assegurada 

por pessoa com idoneidade reconhecida pela 
DRET, que possua diploma de curso do ensino su-
perior em especialidade adequada. 

 
2 -  Entende-se por especialidade adequada a detenção 

de curso superior cujo plano curricular envolva as 
áreas da Engenharia de Minas, Geológica ou Geo-
técnica e ainda a detenção de outros cursos superi-
ores de áreas técnicas afins, desde que complemen-
tados por formação técnica específica adicional ou 
experiência operacional devidamente comprovada 
e nunca inferior a cinco anos. 

 
3 -  O responsável técnico da pedreira responde solida-

riamente com o explorador pela execução do plano 
de pedreira aprovado independentemente de o ha-
ver subscrito. 

4 -  Caso seja necessária a utilização de explosivos pa-
ra explorar a pedreira, o responsável técnico deve 
ter formação específica nessa área. 

 
5 -  Nas pedreiras da classe 3, a responsabilidade técni-

ca pode ser assegurada por pessoa com idoneidade 
reconhecida pela entidade licenciadora e com, pelo 
menos, cinco anos de experiência neste setor. 

 
6 -  As pedreiras com produção anual superior a 300 

000 t devem ter, pelo menos, um técnico a tempo 
inteiro, sendo que nenhum responsável técnico po-
derá ter a seu cargo uma produção anual superior a 
500 000 t por ano, não concentradas na mesma 
empresa. 

 
Artigo 42.º 

Mudança de responsável técnico 
 
1 -  A mudança de responsável técnico deve ser reque-

rida pelo explorador, à DRET, acompanhada do 
respetivo termo de responsabilidade. 

 
2 -  A DRET comunica ao explorador a decisão sobre a 

mudança do responsável técnico, bem como à enti-
dade competente pela aprovação do PARP. 

 
3 -  O novo responsável técnico deve subscrever o Pla-

no de Pedreira em vigor e deste modo, responder 
pela execução do mesmo. 

 
Artigo 43.º 

Boas regras de execução da exploração 
 
1 -  Na exploração a céu aberto é obrigatório: 

a)  Que o desmonte se faça em degraus direitos e 
de cima para baixo, salvo se a entidade com-
petente pela aprovação do PL aprovar que se 
faça de outro modo; 

b)  Que sejam retiradas previamente as terras de 
cobertura para uma distância conveniente do 
bordo superior da pedreira, devendo encon-
trar-se sempre isenta de terras uma faixa de 
largura mínima de 2 m, circundando e limi-
tando o referido bordo da área da escavação. 

 
2 -  A execução de solinhos e outros trabalhos subter-

râneos desenvolvidos em explorações a céu aberto 
terá de ser previamente autorizada pela DRET, a 
requerimento do explorador. 

 
3 -  A execução de trabalhos com utilização de explo-

sivos em tiros horizontais ou sub-horizontais em 
pedreiras de rochas industriais tem de ser previa-
mente autorizada pela DRET, a requerimento do 
explorador. 

 
Artigo 44.º 
Sinalização 

 
1 -  Enquanto durar a exploração é obrigatória a insta-

lação de uma placa identificadora da pedreira e da 
empresa exploradora, data do licenciamento e enti-
dade licenciadora, bem como de sinalização ade-
quada, anunciando a aproximação dos trabalhos. 

 
2 -  Os limites da área licenciada de uma pedreira de-

vem estar devidamente sinalizados e, sempre que 
possível, vedada a área circunscrita à pedreira, as-
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sim como as bordaduras da escavação, onde te-
nham terminado os trabalhos de desmonte que de-
vem ser protegidas por vedação de características 
adequadas às condições próprias do lugar desde 
que não interfira com os trabalhos de exploração. 

 
3 -  A utilização de pólvora e explosivos implica obri-

gatoriamente a prévia sinalização sonora e visual 
bem como a proteção dos acessos aos locais onde 
possa haver riscos. 

 
Artigo 45.º 
Segurança 

 
1 -  A DRET pode ordenar a execução de trabalhos ou 

medidas destinadas à garantia da segurança nas ex-
plorações. 

 
2 -  Aos exploradores de pedreiras e aos responsáveis 

técnicos da exploração compete tomar as providên-
cias adequadas para garantir a segurança dos traba-
lhadores, de acordo com as prescrições regulamen-
tares em vigor sobre esta matéria, de terceiros e a 
preservação de bens que possam ser afetados pela 
exploração. 

 
3 -  Os exploradores de pedreiras e os responsáveis 

técnicos da exploração são solidariamente respon-
sáveis pelos prejuízos causados por falta de aplica-
ção das regras da arte na execução dos trabalhos de 
exploração, sem prejuízo do disposto em matéria 
de acidentes de trabalho e doenças profissionais. 

 
Artigo 46.º 

Emprego de pólvora e explosivos 
 
1 -  A autorização para o emprego de pólvora e explosi-

vos na lavra de pedreiras deve ser obtida nos termos 
da legislação em vigor, sendo sempre indispensável 
o parecer favorável da DRET, emitido a pedido do 
interessado, sem o qual serão feridas de nulidade 
quaisquer licenças eventualmente concedidas. 

 
2 -  O pedido referido no número anterior deve ser di-

rigido ao Diretor Regional da Economia e Trans-
portes. 

 
3 -  Nos casos em que haja lugar à utilização de explo-

sivos, na fiscalização pode ser imposto ao explora-
dor, sempre que se julgue necessário, o preenchi-
mento dos modelos de registo de aplicação de ex-
plosivos, a fim de se poder proceder à avaliação 
dos efeitos provocados. 

 
4 -  Independentemente do parecer favorável para utili-

zação de explosivos, a DRET, por motivos funda-
mentados de ordem técnica ou de segurança, pode 
condicionar ou suspender temporariamente o uso 
de explosivos e em casos devidamente justificados, 
impor a adoção de procedimentos alternativos. 

 
5 -  Sempre que se justifique, em situações de maior 

complexidade, a fiscalização poderá exigir a im-
plementação de sismógrafo considerando-se como 
aceitáveis os níveis previstos no ordenamento jurí-
dico português. 

 
6 -  No emprego de pólvora e explosivos deve obser-

var-se o disposto na legislação e normas técnicas 
em vigor. 

Artigo 47.º 
Achados de interesse cultural 

 
Qualquer achado arqueológico, paleontológico, minera-

lógico ou de uma cavidade natural de interesse invulgar, 
ocorrido durante a exploração da pedreira deve ser imedia-
tamente comunicado à DRET, para que sejam tomadas as 
providências convenientes. 

 
Artigo 48.º 

Encerramento e recuperação da pedreira 
 
1 -  O explorador deve encerrar a exploração e proce-

der à recuperação da área da pedreira de acordo 
com o PARP aprovado: 
a)  Sempre que possível, à medida que as frentes 

de desmonte forem progredindo; 
b)  Quando conclui a exploração; 
c)  Quando abandona a exploração ou a licença 

cessa nos termos do presente diploma. 
 
2 -  Terminada a exploração, o industrial deve comuni-

car à DRET a intenção de proceder ao encerramen-
to da pedreira, a qual dá conhecimento à entidade 
competente pela aprovação do PARP, devendo ser 
efetuada uma vistoria nos termos do artigo 32.º, a 
fim de ser verificado o cumprimento do previsto no 
Plano de Pedreira. 

 
Artigo 49.º 
Abandono 

 
1 -  Considera-se haver abandono da pedreira sempre 

que o explorador assim o declare à DRET ou a sua 
exploração se encontre interrompida, salvo: 
a)  Quando para tanto exista motivo justificado e 

como tal, reconhecido pela DRET, ouvida a 
entidade competente pela aprovação do 
PARP; 

b)  Quando o explorador provar que o período de 
interrupção dos trabalhos é inferior a dois 
anos continuados; 

c)  Quando o explorador tenha obtido prévia au-
torização da DRET para suspender a explora-
ção. 

 
2 -  Com a declaração de abandono deve ser efetuada 

vistoria nos termos do n.º 3 do artigo 32.º, na se-
quência da qual são definidas as condições de en-
cerramento. 

 
3 -  Verificada a interrupção dos trabalhos deverá a 

DRET notificar o explorador para no prazo de 30 
dias justificar tal interrupção ou provar que a mes-
ma não excedeu o previsto na alínea b) do n.º 1. 

 
4 -  Se a DRET, ouvida a entidade competente pela 

aprovação do PARP, considerar a interrupção co-
mo não justificada ou não aceitar a prova de que a 
mesma teve duração inferior a dois anos continua-
dos, notifica o explorador para proceder, de imedi-
ato, ao encerramento e à recuperação não realizada. 

 
5 -  Na situação prevista no número anterior, o explo-

rador procede à recuperação da pedreira de acordo 
com o PARP nos termos do artigo 48.º ou em con-
formidade com outras orientações expressas pela 
entidade responsável pela aprovação do PARP. 
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6 -  O pedido de suspensão de exploração previsto na 
alínea c) do n.º 1 do presente artigo deve ser dirigi-
do à DRET, devidamente fundamentado e indican-
do o período de interrupção pretendido. 

 
7 -  A DRET, após audição da entidade responsável pe-

la aprovação do PARP, decide sobre a sua aceita-
ção e respetivas condições, comunicando a decisão 
aos intervenientes. 

 
8 -  No caso de abandono de pedreira, salvo o disposto 

no artigo 52.º, a entidade responsável pela aprova-
ção do PARP deve utilizar a caução prestada a seu 
favor por forma a garantir o cumprimento das obri-
gações legais derivadas da licença e relativas ao 
PARP. 

 
Artigo 50.º 

Relatório técnico relativo ao plano de pedreira 
 
1 -  Até ao final do mês de abril de cada ano devem os 

exploradores enviar à DRET o relatório técnico re-
lativo à produção verificada no ano anterior, elabo-
rado de acordo com o documento aprovado, do 
qual devem constar elementos bastantes para a 
apreciação do progresso verificado nos trabalhos 
desenvolvidos no ano anterior em execução do 
plano de pedreira, de acordo com o modelo dispo-
nibilizado para o efeito. 

 
2 -  O relatório referido no número anterior deve ser 

acompanhado por um anexo ilustrado com fotogra-
fias que evidenciem os trabalhos de exploração e 
recuperação, bem como todas as situações que se 
justifiquem. Deve ainda conter a descrição do 
cumprimento das medidas de minimização previs-
tas/estipuladas nas condições de aprovação do Pla-
no de Pedreira e/ou na Declaração de Impacte Am-
biental (DIA), no caso de ter sido objeto de Estudo 
de Impacte Ambiental, bem como sobre a execução 
do Plano de Monitorização. 

 
3 -  A DRET envia cópia do relatório e do respetivo 

anexo à entidade competente para a aprovação do 
PARP, para efeitos de acompanhamento e reco-
mendações. 

 
4 -  A DRET e a entidade competente pela aprovação 

do PARP, quando o entendam necessário, podem 
exigir a apresentação de peças desenhadas com-
plementares do relatório técnico. 

 
5 -  O explorador e o responsável técnico respondem 

pela exatidão dos elementos facultados nos termos 
dos n.ºs 1 e 2, respetivamente. 

 
6 -  Os titulares da licença de pesquisa devem enviar à 

DRET cópia de todos os dados, relatórios técnicos 
e resultados analíticos obtidos no decurso dos tra-
balhos realizados. 

 
Artigo 51.º 

Caução 
 
1 -  Será exigida pela DRET ao titular da licença de 

pesquisa, quando pretenda abrir frentes de desmon-
te e ao titular de licença de exploração, a prestação 
de um tipo de caução a favor da entidade que apro-
va o PARP, destinada a garantir o cumprimento 
das obrigações legais derivadas da licença e relati-
vas a este Plano. 

2 -  A caução será prestada por qualquer meio idóneo 
aceite em direito, nomeadamente através de garan-
tia bancária, depósito ou seguro-caução, desde que 
garantam o pagamento imediato e incondicional de 
quaisquer quantias, até ao limite do valor da cau-
ção, que a entidade beneficiária, independentemen-
te de decisão judicial, possa exigir quando conside-
re haver incumprimento do PARP nos termos do 
número anterior. 

 
3 -  O montante da caução será fixado pela entidade 

competente pela aprovação do PARP, em função 
das circunstâncias do caso concreto, atendendo, 
primordialmente à estimativa atualizada do custo 
global do PARP, podendo ser exigida na totalidade 
ou parcialmente. 

 
4 -  O valor da caução pode ainda ser fixado tendo co-

mo referencial o seguinte método: 
 

X = C x (Atl - Arec) 
 

em que: 
 
X = valor da caução; 
C = estimativa do custo unitário atualizado de 
recuperação de uma unidade de área; 
Atl = área total, em metros quadrados, licencia-
da; 
Arec = área explorada, em metros quadrados, já 
recuperada. 

 
5 -  Trienalmente a caução pode ser parcialmente libe-

rada, a pedido do titular da licença com fundamen-
to no grau de cumprimento do PARP, ou reforçado 
o seu valor, por imposição da entidade beneficiária, 
na medida em que se verifiquem alterações ao 
PARP ou na proporção do incumprimento deste, o 
que será verificado na respetiva vistoria. 

 
6 -  Sempre que por conta da caução constituída for 

efetuado algum pagamento devido, o explorador 
deve repor o seu valor inicial, no prazo de 90 dias 
após notificação da DRET a pedido da beneficiária 
da caução. 

 
Artigo 52.º 

Desvinculação do explorador  
e liberação da caução 

 
1 -  A caução será imediatamente liberada quando após 

vistoria conjunta a requerer pelo explorador, a 
DRET e a entidade competente pela aprovação do 
PARP atestem em auto o cumprimento deste. 

 
2 -  A vistoria deve ser realizada no prazo máximo de 

30 dias após o pedido, devendo para o efeito, a 
DRET convocar a entidade competente para apro-
vação do PARP com 10 dias de antecedência rela-
tivamente à data que fixar para a vistoria. 

 
3 -  A desvinculação do explorador ocorre por despa-

cho da DRET fundado no auto de vistoria. 
 
4 -  A liberação da caução pode ser total ou parcial 

na proporção do grau de realização do PARP, 
devendo, neste último caso ser repetida a vistoria 
de acordo com o procedimento previsto neste ar-
tigo. 
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CAPÍTULO VIII 

Da fiscalização da exploração de pedreiras 
 

Artigo 53.º 
Fiscalização das atividades de pesquisa e exploração 
 
1 -  A fiscalização administrativa do cumprimento das 

disposições legais sobre o exercício da atividade de 
pesquisa e de exploração de massas minerais in-
cumbe à Câmara Municipal e às autoridades poli-
ciais no âmbito das respetivas atribuições, sem pre-
juízo das competências das demais entidades inter-
venientes no processo de licenciamento. 

 
2 -  A fiscalização técnica do cumprimento do PL e do 

PARP incumbe à DRET e à direção regional com 
competência em matéria de ambiente ou à entidade 
com atribuições na área da conservação da nature-
za, as quais devem atuar em estreita coordenação 
com a DRET e mantê-la informada dos resultados 
da fiscalização. 

 
3 -  As entidades referidas no número anterior, sempre 

que se mostre necessário, poderão determinar a 
adoção de medidas pelo titular da licença para pre-
venir riscos e acidentes ou situações de perigo sus-
cetíveis de afetar pessoas e bens, bem como, as 
condições de trabalho ou o ambiente. 

 
Artigo 54.º 

Atividade fiscalizadora 
 
1 -  Os organismos com competência fiscalizadora de-

vem: 
a)  Zelar pelo cumprimento das disposições legais 

aplicáveis às atividades reguladas por este di-
ploma; 

b)  Visitar as pedreiras estabelecidas na área da 
sua competência, solicitando com urgência, a 
comparência da DRET no local da pedreira, 
sempre que lhes pareça estar a exploração em 
condições ilegais e sobretudo, se entenderem 
que a mesma representa perigo, quer para o 
pessoal nela empregado ou para terceiros, 
quer para os prédios vizinhos ou serventias 
públicas; 

c)  Dirigir-se, com toda a urgência, ao local da 
pedreira, quando tenham conhecimento, na 
sequência de reclamação ou de participação 
obrigatória do explorador, da ocorrência de 
um acidente. 

 
2 -  No caso previsto na alínea c) do número anterior, 

as entidades fiscalizadoras deverão apurar no local 
do acidente, se o facto foi devidamente comunica-
do à DRET devendo, no caso contrário, providen-
ciar nesse sentido. 

 
3 -  Em caso de acidente, as autoridades devem evitar a 

aproximação de pessoas estranhas à exploração e à 
ocorrência e bem assim, impedir a destruição de 
qualquer vestígio. 

 
4 -  Sempre que as autoridades mencionadas no n.º 1 

constatarem a existência de indícios da prática de 
qualquer infração, levantarão o correspondente au-
to de notícia. 

Artigo 55.º 
Auto de notícia 

 
1 -  A entidade que proceder à fiscalização prevista no 

presente diploma deve consignar em auto de notí-
cia as deficiências ou faltas encontradas, fazendo 
constar de igual modo, do mesmo documento, as 
advertências e recomendações que tenha dirigido 
ao explorador ou responsável técnico do plano de 
pedreira, com vista ao regular desenvolvimento da 
mesma e indicando, quando for caso disso, as dis-
posições legais ou instruções técnicas infringidas. 

 
2 -  O auto é enviado à entidade competente para instau-

ração e instrução do processo de contraordenação. 
 

Artigo 56.º 
Obrigações para com a fiscalização 

 
Os exploradores das pedreiras são obrigados a facultar 

aos agentes da fiscalização: 
a)  A visita a todos os trabalhos, dependências e ane-

xos da exploração; 
b)  A consulta dos elementos comprovativos da licen-

ça e dos demais elementos relativos à exploração 
da pedreira e ao PARP, os quais devem ser conser-
vados no próprio local da pedreira ou outro, desde 
que aceite pela DRET; 

c)  O pessoal e os meios técnicos necessários para o 
cabal desempenho da sua atividade; 

d)  Todas as informações e esclarecimentos relativos à 
atividade que lhes sejam solicitados, designada-
mente a colheita de amostras. 

 
Artigo 57.º 
Acidentes 

 
1 -  Sem prejuízo do disposto na legislação relativa a 

acidentes de trabalho, quando ocorra qualquer aci-
dente numa pedreira do qual resultem mortes, fe-
rimentos graves ou danos materiais vultuosos ou 
que ponha em perigo a segurança de pessoas e 
bens, o explorador, ou quem o represente no local, 
é obrigado a dar imediatamente conhecimento à 
DRET e bem assim, à autoridade municipal ou po-
licial mais próximas, a fim de serem tomadas desde 
logo as providências que o caso reclamar. 

 
2 -  Nos casos previstos no número anterior, o explora-

dor ou o seu representante, descreverá pormenori-
zadamente, o trabalho que se estava a realizar no 
momento da ocorrência e as possíveis causas do 
acidente. 

 
3 -  A DRET visitará o local do acidente o mais rapi-

damente possível, a fim de proceder à realização do 
respetivo inquérito, procurando aí determinar as 
circunstâncias e as causas do acidente, concluindo 
com a elaboração do competente relatório. 

 
4 -  Sem prejuízo dos socorros a prestar às vítimas e 

das precauções a tomar em caso de perigo iminente 
para o pessoal da exploração e para os prédios vi-
zinhos, é proibido fazer desaparecer os vestígios do 
acidente. 

 
5 -  Nos casos previstos nos números anteriores, o ex-

plorador deve tomar as necessárias providências, 



14  
Número 2 

4 de janeiro de 2018 

 

em ordem a assegurar o conveniente e imediato tra-
tamento dos trabalhadores vítimas de acidente de 
trabalho. 

 
CAPÍTULO IX 

Das sanções 
 

Artigo 58.º 
Contraordenações 

 
1 -  Constitui contraordenação punível com coima de  

€ 1250,00 a € 3700,00 e de € 2500,00 a  
€ 44 500,00, conforme se trate de pessoa singular 
ou coletiva, respetivamente: 
a)  A pesquisa e a exploração de massas minerais 

sem licença; 
b)  A inobservância das zonas de defesa e das zo-

nas de defesa especiais previstas nos artigos 
5.º e 6.º; 

c)  A inobservância do disposto no n.º 3 do artigo 
27.º; 

d)  A inobservância do disposto no n.º 1 do artigo 
34.º; 

e)  A inobservância do disposto no n.º 1 do artigo 
36.º; 

f)  A inobservância do disposto no artigo 48.º e o 
abandono não autorizado nos termos do artigo 
49.º. 

 
2 -  Constitui igualmente contraordenação punível com 

coima de € 250,00 a € 3700,00 e de € 500,00 a  
€ 44 500,00, conforme se trate de pessoa singular 
ou coletiva, respetivamente: 
a)  A não revisão do Plano de Pedreira nos ter-

mos do disposto no n.º 5 do artigo 40.º; 
b)  A falta de sinalização nos termos do disposto 

no artigo 44.º; 
c)  A inobservância do disposto no artigo 46.º; 
d)  A inobservância do disposto no artigo 57.º; 
e)  A inobservância do disposto no artigo 62.º. 

 
3 -  Constitui ainda contraordenação punível com coi-

ma de € 125,00 a € 3700,00 e de € 250,00 a  
€ 15 000,00, conforme se trate de pessoa singular 
ou coletiva, respetivamente, o incumprimento das 
condições impostas nas licenças de pesquisa e de 
exploração, bem como: 
a)  A inobservância do disposto no n.º 5 do artigo 

11.º; 
b)  A inobservância do disposto no n.º 7 do artigo 

32.º; 
c)  A inobservância do disposto nos n.ºs 1, 4 e 6 

do artigo 41.º; 
d)  A inobservância do disposto no n.º 1 do artigo 

42.º; 
e)  A inobservância do disposto nos n.ºs 1, 2 do 

artigo 43.º; 
f)  A inobservância do disposto no n.º 2 do artigo 

45.º; 
g)  A inobservância do disposto no artigo 47.º; 
h)  A inobservância do disposto nos n.ºs 1, 5 e 6, 

do artigo 50.º; 
i)  A Inobservância do disposto no n.º 3 do artigo 

53.º; 
j)  A inobservância do disposto no artigo 56.º. 

 
4 -  A tentativa e a negligência são puníveis reduzindo- 

-se para metade os limites mínimos e máximos dos 
montantes das coimas. 

Artigo 59.º 
Sanções acessórias 

 
1 -  Simultaneamente com a coima, podem ser aplica-

das as seguintes sanções acessórias, em função da 
gravidade da contraordenação: 
a)  Perda, a favor da Região Autónoma da Madei-

ra, de equipamentos, máquinas e utensílios 
utilizados na prática da infração; 

b)  Privação dos direitos a subsídios ou benefícios 
outorgados por entidades ou serviços públicos; 

c)  Suspensão de licença; 
d)  Encerramento da pedreira; 
e)  Suspensão do exercício de profissão ou ativi-

dades cujo exercício dependa de título público 
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública. 

 
2 -  A sanção referida na alínea d) do número anterior será 

nomeadamente aplicada quando se verifique a exis-
tência de atividades de exploração não licenciadas. 

 
3 -  As sanções referidas nas alíneas c) e e) do n.º 1 têm 

a duração máxima de dois anos contados a partir da 
decisão condenatória definitiva e o reinício da ati-
vidade fica dependente de autorização expressa da 
DRET, a qual não pode ser concedida enquanto se 
mantiverem as condições da prática da infração. 

 
4 -  No caso das alíneas a), b), e e) do n.º 1, a coima 

deve ser publicitada, a expensas do infrator. 
 

Artigo 60.º 
Instrução dos processos e aplicação das coimas 

 
1 -  A iniciativa para a instauração e instrução dos pro-

cessos de contraordenação compete, nos termos 
previstos no presente diploma, à DRET, à Câmara 
Municipal, à direção regional com competência em 
matéria de ambiente ou à entidade com atribuições 
na área da conservação da natureza. 

 
2 -  Instaurado o processo por iniciativa da Câmara 

Municipal, da direção regional com competência 
em matéria de ambiente ou da entidade com atri-
buições na área da conservação da natureza, deverá 
esse facto ser comunicado de imediato à DRET. 

 
3 -  A aplicação das coimas previstas no presente di-

ploma é da competência do Diretor Regional da 
Economia e Transportes, do presidente da Câmara 
Municipal respetiva, do diretor regional com com-
petência em matéria de ambiente ou com atribui-
ções na área da conservação da natureza. 

 
4 -  O produto da aplicação das coimas cobradas cons-

titui receita da Região Autónoma da Madeira, à ex-
ceção das coimas aplicadas pelas câmaras munici-
pais cuja receita reverte na sua totalidade para o 
respetivo município. 

 
Artigo 61.º 

Reposição da situação anterior à infração 
 
1 -  Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o ex-

plorador de pedreira não licenciada está obrigado à 
remoção das causas da infração por que tenha sido 
condenado e à reconstituição da situação anterior à 
prática da mesma ou equivalente. 
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2 -  Se o dever de reposição não for voluntariamente 
cumprido, a entidade competente pela aprovação 
do PARP atua diretamente por conta do infrator, 
sendo as despesas cobradas coercivamente através 
do processo previsto para as execuções fiscais. 

 
3 -  Não sendo a reposição possível ou considerada 

adequada pela entidade referida no número ante-
rior, o infrator é obrigado a executar, segundo ori-
entação expressa da mesma entidade, as medidas 
necessárias para reduzir ou compensar os impactes 
causados. 

 
CAPÍTULO X 

Disposições finais 
 

Artigo 62.º 
Pedreiras existentes 

 
1 -  Sem prejuízo da validade das licenças concedidas, 

o presente diploma é aplicável às explorações exis-
tentes. 

 
2 -  Os exploradores de pedreiras já licenciadas que 

não cumpram as exigências previstas no presente 
diploma estão obrigados a adaptar as respetivas 
explorações às exigências nele estabelecidas. 

 
3 -  Para as pedreiras já licenciadas com distâncias rela-

tivas a zonas de defesa inferiores às fixadas neste 
diploma, as novas distâncias só serão aplicáveis no 
caso de não resultar perturbação à marcha dos traba-
lhos, como tal reconhecido pela DRET na sequência 
de declaração fundamentada do explorador. 

 
4 -  Os contratos existentes à data da entrada em vigor 

do presente diploma, celebrados entre o proprietá-
rio e os exploradores, não são prejudicados. 

 
Artigo 63.º 

Pedidos de licenciamento pendentes 
 
Os pedidos de atribuição de licença já apresentados de-

vem ser adaptados às disposições do presente diploma, sem 
prejuízo dos atos e formalidades já praticados. 

 
Artigo 64.º 

Medidas cautelares 
 
1 -  Quando em pedreira não licenciada se verifique uma 

situação de perigo iminente ou perigo grave para a 
segurança, saúde ou ambiente, a câmara municipal, 
as autoridades policiais e as entidades competentes 
para a aprovação do plano de pedreira podem de-
terminar as providências que em cada caso se justi-
fiquem para prevenir ou eliminar tal situação. 

 
2 -  O disposto no número anterior é aplicável às pe-

dreiras licenciadas, incumbindo a imposição de 
medidas cautelares à DRET, por iniciativa própria, 
ou a pedido da entidade competente pela aprovação 
do PARP e das entidades fiscalizadoras. 

 
3 -  As medidas referidas nos números anteriores po-

dem consistir, no respeito dos princípios gerais, na 
suspensão da laboração, no encerramento preventi-
vo da exploração ou de parte dela, ou na apreensão 
de equipamento, no todo ou parte, mediante sela-
gem, por determinado período de tempo. 

 
4 -  Quando se verifique obstrução à execução das pro-

vidências previstas neste artigo, poderá igualmente 

ser solicitada à DRET a notificação dos distribuido-
res de energia elétrica para interromperem o forne-
cimento desta, nos termos da legislação aplicável. 

 
5 -  Para efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo 124.º do 

Código do Procedimento Administrativo, as medi-
das a adotar ao abrigo do n.º 2 deste artigo presu-
mem-se decisões urgentes, embora a entidade 
competente para sua aplicação deva proceder, sem-
pre que possível, à audiência do interessado, con-
cedendo-lhe prazo não inferior a três dias para se 
pronunciar. 

 
6 -  As autoridades policiais prestarão prontamente to-

do o auxílio que lhes for reclamado pelas autorida-
des referidas no n.º 1, com vista a evitar ou a afas-
tar o perigo ou a ser dado cumprimento às suas 
prescrições. 

 
7 -  A cessação das medidas cautelares será determina-

da, a requerimento do interessado, após vistoria à 
exploração em que se demonstre terem cessado as 
circunstâncias que lhe deram causa. 

 
8 -  A adoção de medidas cautelares ao abrigo do pre-

sente artigo, bem como a sua cessação, são comu-
nicadas, de imediato à DRET, assim como à enti-
dade competente para a aprovação do PARP. 

 
Artigo 65.º 

Taxas 
 
Pela prática de atos previstos no presente diploma é de-

vido o pagamento de taxas, cujos quantitativos encontram-
se indicados no Anexo V a este Regulamento e que dele faz 
parte integrante. 

 
Artigo 66.º 

Cobrança coerciva das taxas e  
despesas de controlo 

 
A cobrança coerciva das dívidas provenientes da falta 

de pagamento das taxas e das despesas de controlo realiza-
se através de processo de execução fiscal, servindo de título 
executivo a certidão passada pela entidade que prestar os 
serviços. 

 
Artigo 67.º 

Contagem dos prazos 
 

Os prazos previstos no presente diploma contam-se nos 
termos do disposto do artigo 87.º do Código do Procedi-
mento Administrativo. 

 
Artigo 68.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no prazo de 30 dias a 

contar da data da sua publicação. 
 
Aprovado em Sessão Plenária da Assembleia Legislati-

va da Região Autónoma da Madeira, em 16 de novembro 
de 2017. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes. 
 
Assinado em 13 de dezembro de 2017. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AU-

TÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto. 
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Anexo I do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/M,  
de 4 de janeiro 

 
Trabalhos de campo nas pesquisas 

 
A pesquisa abrange o conjunto de estudos e trabalhos, an-

teriores à fase de exploração, que têm por fim o dimensiona-
mento, a determinação das características e a avaliação do 
interesse económico do aproveitamento de massas minerais. 

As atividades de pesquisa serão realizadas tendo em 
consideração o princípio das melhores técnicas disponíveis 
(MTD), sendo que, perante a possibilidade de optar por 
várias metodologias para obter os resultados pretendidos 
com a pesquisa, usar-se-á aquela que, de acordo com as 
MTD, minimize os impactes ambientais. 

Salvo disposição específica em portaria de cativação, os 
trabalhos de campo na pesquisa compreendem: 

 
I)  Atividades de carácter geral: 

a)  Reconhecimento geológico de superfície; 
b)  Levantamentos geofísicos; 
c)  Realização de sondagens mecânicas ou sanjas 

(com dimensão até 30 m de comprimento, 6 m 
de profundidade e 1 m de largura na base de san-
ja), sem prejuízo dos requisitos de segurança; 

d)  Colheita de amostras para ensaios laboratoriais 
ou semi-industriais (volume de amostra até 10 t). 

 
II)  Atividade de carácter excecional, apenas aplicáveis 

caso as previamente enumeradas sejam tecnicamen-
te inviáveis para obter os resultados pretendidos com 
a pesquisa e quando esteja em causa a pesquisa de 
rochas ornamentais ou industriais, abertura de uma 
frente de desmonte (ou de duas frentes perpendicula-
res) com a dimensão máxima de 5 m de altura, 10 m 
de comprimento e 10 m de largura. 

 
 

Anexo II do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/M,  
de 4 de janeiro 

 
Zonas de defesa 

 
1 -  Salvo legislação específica em contrário, as zonas 

de defesa referidas no artigo 5.º deste diploma de-
vem ter as seguintes distâncias, medidas a partir da 
bordadura da escavação: 

 
2 -  Sem prejuízo dos requisitos de segurança, a largura 

das zonas de defesa poderá ser alterada por decisão 
da DRET, tendo em conta as características da 
massa mineral, sua estabilidade e localização, pro-
fundidade a atingir relativamente ao objeto a pro-
teger, assim como em função da utilização de ex-
plosivos. 

 
 

Anexo III do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/M,  
de 4 de janeiro 

 
Pedido de parecer de localização 

 
Pedido dirigido ao Presidente da Câmara Municipal ter-

ritorialmente competente. 
 
Nome ou denominação social do requerente: ... 
Morada ou sede social: ... 
Código postal: ... 
Telefone: ... 
 
Para efeitos do disposto no artigo 10.º, solicita a Vossa 

Exa. o parecer quanto à localização necessário à instrução 
do processo de licenciamento da pesquisa/exploração que 
pretende realizar, localizada em ..., freguesia de ..., conce-
lho de ... 

Em anexo juntam-se para tal efeito os seguintes elementos: 
 
Peças escritas: 
-  Estudos e outros elementos que permitem uma 

ponderação entre benefícios esperados e efeitos 
negativos decorrentes da referida exploração; 

-  Indicação da localização, área e volume das cons-
truções e instalações técnicas que se destinem ao 
apoio direto da exploração e ainda, como usos 
compatíveis, as destinadas à instalação de ativida-
des industriais de transformação dos próprios pro-
dutos da exploração; 

-  Área de construção e configuração volumétrica que 
garanta um correto enquadramento paisagístico, 
desde que expressamente reconhecido pelo Muni-
cípio e em resultado da apreciação das suas condi-
ções de localização e inserção no terreno; 

-  Número máximo de pisos acima do solo e altura 
máxima da fachada, incluindo instalações técnicas; 

-  A construção, manutenção e gestão dos sistemas 
que garantam de modo permanente e eficaz o con-
trolo e o tratamento dos efluentes produzidos; 

-  A eliminação de todas as formas de degradação 
ambiental resultantes da laboração; 

 
Peças desenhadas: 
-  Planta de localização à escala de 1:25 000; 
-  Planta cadastral à escala existente; 
-  Planta com a delimitação da área da pedreira/área a 

pesquisar e limites da área de pesquisa/exploração 
e das zonas de defesa e implantação dos anexos de 
pedreira (edifícios de apoio e instalação de ativida-
des industriais de transformação). 
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Anexo IV do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/M, de 4 de janeiro 
 

Plano de pedreira 
 

Elementos constituintes 
 

A) Pedreiras da classe 1 
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Anexo V do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/M,  
de 4 de janeiro 

 
Taxas 

Os montantes atrás referidos são automaticamente atualizados, a partir de 1 de março de cada ano, com base na variação 
do índice médio de preços no consumidor na Região Autónoma da Madeira relativo ao ano anterior, excluindo a habitação, 
publicado pela Direção Regional de Estatística da Madeira. 



4 de janeiro de 2018 
Número 2 

21 

 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 1/2018/M 

 
de 4 de janeiro 

 
Proposta de Lei à Assembleia da República - Primeira  

Alteração à Lei n.º 48/2014, de 28 de julho 
 
Nos termos da alínea f), do n.º 1, do artigo 227.º da 

Constituição da República Portuguesa, e da alínea b) do  
n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91 
de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma da Madeira apresenta à 
Assembleia da República a seguinte proposta de Lei: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à primeira alteração à Lei 

n.º 48/2014, de 28 de julho. 
 

Artigo 2.º 
Alterações 

 
Os artigos 1.º e 4.º da Lei n.º 48/2014, de 28 de julho, 

são alterados, passando a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 1.º 
[...] 

 
As comissões de inquérito das Assembleias Legislativas das 

Regiões Autónomas têm direito à coadjuvação das autoridades 
judiciárias, dos órgãos de polícia criminal e das autoridades admi-
nistrativas, nos mesmos termos que os tribunais. 

 
Artigo 4.º 

[...] 
 
1 -  (Anterior corpo do artigo.) 
 
2 -  Na Região Autónoma da Madeira, a presente Lei aplica-

se a partir da data da entrada em vigor da primeira alte-
ração ao regime jurídico das comissões parlamentares de 
inquérito da Assembleia Regional da Madeira.» 

 
Artigo 3.º 

Alteração de título 
 
É alterado o título da Lei n.º 48/2014, de 28 de julho, 

que passa a ter a seguinte redação: 
«Comissões de inquérito das Assembleias Legislativas das 

Regiões Autónomas». 
 

Artigo 4.º 
Republicação 

 
A Lei n.º 48/2014, de 28 de julho, no seu novo texto é 

objeto de republicação. 
 

Artigo 5.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Aprovada em Sessão Plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira de 16 de novembro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes. 

Anexo da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 1/2018/M, de 4 de janeiro 

 
(a que se refere o artigo 4.º) 

 
Comissões de inquérito das Assembleias  

Legislativas das Regiões Autónomas 
 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-

nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Coadjuvação das comissões de inquérito 

 
As comissões de inquérito das Assembleias Legislativas 

das Regiões Autónomas têm direito à coadjuvação das 
autoridades judiciárias, dos órgãos da polícia criminal e das 
autoridades administrativas, nos mesmos termos que os 
tribunais. 

 
Artigo 2.º 

Do depoimento e das justificações 
 
1 -  Ao depoimento perante a comissão de inquérito 

aplicam-se, com as necessárias adaptações, as 
normas do Código de Processo Penal relativas à 
prova testemunhal. 

 
2 -  A recusa de apresentação de documentos, a falta de 

comparência, a recusa de depoimento perante a 
comissão de inquérito ou a falta de prestação de in-
formação ou colaboração considerada relevante, só 
podem ser justificadas nos termos do Código de 
Processo Penal. 

 
Artigo 3.º 

Desobediência qualificada 
 
1 -  Fora dos casos previstos no n.º 2 do artigo anterior, a 

não apresentação de documentos, a falta de compa-
rência, a recusa de depoimento perante uma comis-
são parlamentar de inquérito ou a falta de prestação 
de informação ou colaboração considerada relevan-
te, constituem crime de desobediência qualificada, 
punível nos termos previstos no Código Penal. 

 
2 -  Verificado qualquer dos factos previstos no núme-

ro anterior, o presidente da comissão de inquérito, 
precedendo audição desta, comunica-os ao Presi-
dente da Assembleia Legislativa, com os elementos 
indispensáveis à instrução do processo, para efeitos 
de participação à Procuradoria-Geral da República. 

 
Artigo 4.º 

Entrada em vigor 
 
1 -  A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e produz efeitos na data de entrada 
em vigor do decreto legislativo regional que esta-
belecer o regime jurídico das comissões de inquéri-
to da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, se esta for posterior. 

 
2 -  Na Região Autónoma da Madeira, a presente Lei 

aplica-se a partir da data da entrada em vigor da 
primeira alteração ao regime jurídico das comis-
sões parlamentares de inquérito da Assembleia Re-
gional da Madeira. 
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Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 2/2018/M 

 
de 4 de janeiro 

 
Aprova o Orçamento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira para o ano de 2018 
 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 63.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setem-

bro, na redação republicada e renumerada em anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 13/2017/M, de 23 de 
maio, resolve aprovar o Orçamento da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2018, 
constante dos mapas em anexo. 

 
Aprovada em Sessão Plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 7 de dezembro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes. 
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

PESCAS 
 

Portaria n.º 1/2018 
 

de 4 de janeiro 
 

Dando cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em 
vigor por força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 
14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjuga-
do com o artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, e considerando o disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, nas 
suas atuais redações, do artigo 30.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, do n.º 1 do 
artigo 24.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 11/2015/M, de 14 de agosto e ainda do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2017/M, de 7 de 
março, manda o Governo Regional, através do Vice-
Presidente do Governo Regional e do Secretário Regional 
de Agricultura e Pescas, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais, referentes ao procedimen-

to por concurso limitado por prévia qualificação para 
a realização da “Empreitada de Reabilitação da Lota 

do Funchal”, no valor global de € 3.950.000,00 (três 
milhões novecentos e cinquenta mil euros), acresci-
do de IVA à taxa legal em vigor, encontram-se esca-
lonados na forma abaixo indicada: 
 
Ano Económico de 2017  ............................. € 0,00; 
Ano Económico de 2018 ................ € 1.959.016,39; 
Ano Económico de 2019 ................ € 1.990.983,61. 

 
2. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2018 e 2019, serão inscritas nas respetivas propos-
tas de orçamento da RAM para 2018 e 2019. 

 
3. A importância fixada para cada ao económico po-

derá ser acrescida do saldo apurado no ano ante-
rior. 

 
4. Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria Re-

gional de Agricultura e Pescas, aos 29 dias do mês de de-
zembro de 2017. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 7,92 (IVA incluído) 
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